
CONTRATO Nº, 010/2019 | PROCESSO N.º 040/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL E A 
EMPRESA E.R. SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 
LYDIA, inscrita no CNPJ/MF 13.370.183/0001-89, com sede à Rua Tamandaré, 
n.º 434, Campos Elíseos, CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, doravante —“denominada CONTRATANTE,  representada pelo 

seu Diretor Administrativo, MARCELO CESAR CARBONERI, brasileiro e portador 
do CPF/MF: 362.019.658- 31 e de outro lado a Empresa E.R. SOLUÇÕES 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 05.778.325/0001-13, com sede 
na AV. Senador Cesar Vergueiro, nº 1069, sala 4 e 5 , Jardim São Luiz, CEP 

14.020-500, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com 
representante ao final assinado, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o contido no processo de contratação n.º 040/2018, regido pelo 

Regulamento de Compras desta Fundação (art. 119, Lei n. 8.666/93), pelo 
Código Civil e pelas normas de direito público, tornam justo e pactuado os 
direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato constitui-cse na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMPUTADORES NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, NA MODALIDADE LOCAÇAÃO, JUNTAMENTE COM PRESTAÇAÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SEGURO; E EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS OU ASSINATURA DE OFFICE, TAMBÉM NA 
MODALIDADE DE LOCAÇAO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
DESCRITIVO, para execução das atividades descritas no ANEXO [ quanto à 
descrição e a respectiva execução, cujo seu conteúdo é parte integrante deste 
contrato, independente de transcrição expressa. 

1.2 O início da execução do objeto do contrato se dará de forma: imediata a 

assinatura. 

1.3 O prazo de vigência contratual é de 24 (vinte e quatro) meses a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser renovado pelo limite máximo de 60 

(sessenta) meses, mediante termo aditivo. 

1.3.1. Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em decorrência 
dos Contratos de Gestão nºs 01/2018, 02/2018 e 03/2018, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria da Saude, e aà 
Fundação Hospital Santa Lydia, o prazo de vigência da contratação poderá ser 
reduzido, unilateralmente pela FHSL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor total do contrato para o período de sua vigência é de R$ 

863.850,00 (oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta 
reais), referente a locação de 325 (trezentos vinte e cinco) 
computadores no valor unitário de R$ 110,75 (gg ;g e dez reais e = 
setenta e cinco centavos), sendo subdividido em: 
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A) Fundação Hospital Santa Lydia, no valor global de R$ 385.410,00 
(trezentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e dez reais) a serem pagos em 24 
(vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 16.058,75 (dezesseis mil e 
cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), referente a locação de 145 
(cento e quarenta e cinco) computadores. 

B) Unidade Básica Distrital de Saúde Dr. Sérgio Arouca - UBDS Quintino 
II, no valor global de R$ 132.900,00 (cento e trinta e dois mil e novecentos 

reais) a serem pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 5.537,50 
(cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente a 
locação de 50 (cinquenta) computadores. 

C) Unidade de Pronto Atendimento Treze de Maio, Dr Luis Atílio Losi 
Viana — UPA, no valor global de R$ 146.190,00 (cento e quarenta e seis mil, 

cento e noventa reais) a serem pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
de R$ 6.091,25 (seis mil, noventa e um reais e vinte e cinhco centavos), 
referente a locação de 55 (cinquenta e cinco) computadores,. 

D) Unidade Básica Distrital de Saúde João Baptista Quartin - UBDS 
Central, no valor global de R$ 199.350,00 (cento e noventa e nove mil, 
trezentos e cinquenta reais) a serem pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais de R$ 8.306,25 (oito mil, trezentos e seis reais e vinte e cinco 

centavos), referente a locação de 75 (setenta e cinco) computadores. 

2.2 Nesse valor estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos inerentes 
ao cumprimento integral do objeto contratual, tais como tributos, despesas com 
transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários do 
pessoal envolvido no fornecimento, bem como custos e benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e 
em feriados, despesas com refeições e transporte, e todos e quaisquer outros 
encargos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do fornecimento 
objeto, ainda que não expressamente indicados aqui, mas inerentes àao seu 
cumprimento, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral 

remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto 

contratual,. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CUSTEIO 

3.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com à 

prestação de serviços para o Hospital Santa Lydia correrão à conta de recursos 

atendidos por verbas próprias. 

3.2 As despesas decorrentes com a prestação de serviços para as Unidades 

Externas de Saúde correrão por conta dos recursos oriundos dos seguintes 
Contratos de Gestão nºs 01/2018, 02/2018 e 03/2018, firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através desta Secretaria da Saúde, e a 
Fundação Hospital Santa Lydia. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

4,.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
as supressões e os acréscimos que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento), incidentes sobre o valor inicial do contrato, aplicando-se aqui de 
forma subsidiária o disposto no & 1.º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 

CLAUSULA QUINTA - FORMA E CONDIÇOES DO PAGAMENTO 
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5.1 5.1 A Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL efetuará o pagamento, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, devendo a Contratada emitir a Nota 
Fiscal Eletrônica referente ao Hospital, que deverá ser devidamente comprovados 
e atestados pelo Gestor do Hospital deste objeto, devendo ser pagas, por ordem 
bancária em até 30 (trinta) dia, após a sua emissão. 

'ivdia 

5.2 Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 

dependerãá do visto da autoridade responsável por acompanhará toda a execução 
do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

5.3 O pagamento observará o fornecimento do produto ou a execução contínua 

do serviço, sendo efetuada na forma do item 5.1, 

5.4 Os valores contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. 

5.5 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 

continuidade da contratação mais vantajosa. 

5,7 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a 
data de aniversário do reajuste anterior ou, se as partes assim o convencionarem, 

uma data subsequente. 

5.8 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, 
os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos 

envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

5,.9 Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, o Imposto 

sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, 

nos termos do art. 64 da Lei n.º 9.430/1996,. 

5,.10 Se a CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 

houver optado pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006 (Simples Nacional) 

e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, ficará dispensada das retenções 

previstas no item anterior, conforme dispuser as normas vigentes. 

5,.11 Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é 

obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo Simples 

Nacional, sob pena da aplicação de sanções contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA compromete-se a executar o objeto contratado, com zelo e 
eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. A 
CONTRATADA compromete-se executar o objeto contratado, com zelo e eficiência, 
diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 
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6.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas. 

6.3 A _CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,y administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

6.4 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

6.5 CONTRATADA compromete-se a zelar pela saúde dos funcionários 
empregados na realização do fornecimento, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
devendo apresentar de imediato, quando for solicitado, todos e quaisquer 

comprovantes de pagamentos e quitação. 

6.6 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 
trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderãá integralmente 

pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 e seguintes do Código de 
Processo Civil. 

6.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 
ou o acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 

6.8 O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 

CONTRATADA ensejará a sua imediata rescisão, sujeitando--a as multas 
contratuais e sanções legais, independentemente da  apuração da 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

6.9 A CONTRATADA está impedida de interromper, unilateralmente, e 
fornecimento de bens e/ou serviços, salvo nas condições aludidas na Lei n. 

8.666/93 ou por força de decisão judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 

fornecimento. 

7.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados, nos termos da lei. 

7.3 Assegurar o estrito cumprimento dos termos do contrato, do edital e seus 

anexos. 

7.4 Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 O retardamento da execução do objeto contratual ou a execução defeituosa 
ou diversa da ajustada ou a fraude em sua execução, ou ainda comportamento 
de modo inidôneo, implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global do contrato, independente da rescisão contratual e indenização por perdas 

e danos. * 

8.2 Pelo atraso na prestação dos serviços, considerando as condições e o prazo 
de entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,1% 
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(zero virgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do(s) produtos ou da prestação de serviço. 

8.3 Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que lhe 
são conferidas pela legislação civil e pelas normas de direito público 
especialmente no que tange às alterações contratuais, rescisão, fiscalização da 
execução e aplicação das sanções. 

8.4 O não pagamento, por parte da CONTRATANTE, no prazo estipulado 
acrescerá ao custo da parcela em atraso o percentual de 1% (um por cento) de 
multa e 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% 
(dez por cento). 

8.5 Por qualquer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a FHSL 

aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as 
seguintes sanções administrativas: 

— advertência, por ocorrência; 

- multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor global anual 
máximo do contrato, por mera ocorrência; 

- multa de até 3% (três por cento) sobre o valor global anual máximo do 
contrato, no caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de 
obrigação legal; 

- multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global anual máximo do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

- suspensão do direito de licitar, impedimento de licitar com a Administração 

Pública e/ou declaração de inidoneidade, nos termos da Lei. 

8.6 A Fundação Hospital Santa Lydia-FHSL poderá, administrativamente, 
compensar os valores das sanções pecuniárias impostas na parcela de seu 

pagamento, e, sendo o caso, descontada da garantia ofertada no caso de 
inadimplência. Na hipótese dos valores serem superiores aos da garantia, além 
da perda desta, a CONTRATADA deverá ofertar nova garantia, sob pena de 
rescisão do contrato. 

8.7 Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferçnça 

deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis 
a contar da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo,. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A presente contratação vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao 
antecessor edital de licitação e seus anexos, independente de sua transcrição e à 
proposta adjudicada da CONTRATADA, cujos termos integram o presente 
instrumento contratual, com força de cláusulas, como se aqui estivessem 
transcritas; 

10.2 A presente contratação regula--se pelas suas cláusulas, pela Lei Federal n.º, 
8.666/1993, e pelos preceitos de  direito público, aplicando-se-lhe, 
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subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente 

instrumento em 3 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas. 

Ribeirão Preto/SP, Of de Ma;ç& de 2019,. 

% 

tE 

CONTRA' 
AÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CNPJ/MF: 13.370. ;33/0001-89 
bc Marcelo Ceêsar Cafboneri - Dir. Administrativo 

/ 

CONTRATADA | 
.R. SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA 
NPJ/ F: 05.7/8.,.325/0001-13 

André Luiz Machado Pelicioni 

CPF/MF:.248.785.548-78 

N'x 

Testem has: P 

1a, 29, 

'l,:f - - ) 

Nome: E_hp_,:)(p edca L. o NMIEeNnvs Nome: Groroio (vur Ávou,yx 
CPFr: oSoAAsRE6: -a a CPFr: 626. 36 R. F3 US 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de computadores novos e de primeiro 

uso, na modalidade de locação, juntamente com prestação de serviços de manutenção e seguro; e 

empresa especializada no fornecimento de licenças ou assinatura de office, também na 

modalidade de locação, conforme especificações e condições constantes neste termo de 

referência em ambas as contratações para as seguintes unidades: 

* — Hospital Santa Lydia, localizada na Rua Tamandaré , nº 434, Campos Elíseos, Ribeirão 
Preto - SP; 

* — Unidade Básica Distrital de Saúde Dr. Sérgio Arouca (UBDS QUINTINO II), localizada na 
Rua Bruno Pelicani, nº 70, Quintino Facci II, Ribeirão Preto - SP; 

º —Unidade de Pronto Atendimento Dr. Luis Atílio Losi Viana (UPA 13 DE MAIO), 
localizada na Av. Treze de Maio, nº 353, Jardim Paulistano, Ribeirão Preto - SP; e 

* — Unidade Básica Distrital de Saúde João Baptista Quartin (UBDS CENTRAL), localizada 
na Av. Jeronimo Gonçalves, nº 466, Centro, Ribeirão Preto — SP. 

JUSTIFICATIVA 

Essa contratação visa suprir a necessidade da Fundação Hospital Santa Lydia por modernização 

e ampliação do parque tecnológico considerados essenciais para o desempenho das atividades 

institucionais desta fundação e cuja ausência ou indisponibilidade, produzirá um impacto direto 

no desempenho organizacional. 

Com isso, a presente contratação procura atender, de forma plena, eficiente e eficaz, as demandas 

de computadores compatíveis com as necessidades da fundação, por meio de fornecimento de 

equipamentos e de acessórios necessários para o funcionamento desta fundação, evitando o 

desperdício e a descontinuidade causada pela indisponibilidade na manutenção de 

equipamentos, garantindo, por consequência, maior eficiência técnica, redução de custos, maior 

padronização e melhor qualidade no trabalho dos colaboradores, dentre outros benefícios. 

As justificativas das escolhas referentes a quantidade e especificação serão tratadas dentro de 

cada seção. Para facilitar, sempre que for mencionado unidades externas, estará se referindo as 

unidades UBDS QUINTINO II, UPA 13 DE MAIO e UBDS CENTRAL. 

QUANTIDADE 

ITEM t1 COMPUTADORES 

Total de 325 computadores, cujo plano inicial de divisão será realizado como se segue: 

UNIDADE QUANTIDADE íx'l 

HOSPITAL SANTALYDIA 145 equipamentos VZ 

UBDS QUINTINO [I] 50 equipamentos K_/'/ 

UPA 13 DE MAIO 55 equipamentos ” r'j 
UBDS CENTRAL 75 equipamentos y 

Tabela 1 - Quantidade de equipamentos por unidade 

Atualmente o HOSPITAL SANTA LYDIA possui cerca de 180 computadores, dentre estações de 

trabalho, auxiliares (ligados à TVs e equipamentos do laboratório, por exemplo) e servidores. 
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Desses, cerca de 65 são patrimônio da fundação. Com isso, os 145 solicitados neste termo serão 

destinados à substituição daqueles computadores que estão na estação de trabalho de cada 

colaborador, além de suprirem a expansão dos setores no hospital e backup, esse último para o 

caso de problema em que a troca imediata do equipamento é necessária. Os 65 computadores da 

fundação, serão alocados para setores auxiliares ou que necessitam de uma autonomia (não 

manipulados por um usuário), uma vez que há a necessidade de mais computadores para esses 

setores. 

No caso da UBDS QUINTINO II, atualmente são cerca de 35 computadores na unidade, dentre 

ativos e inativos, sendo esse um número insuficente inclusive para a rotina atual da unidade. 

Dessa forma, a expanção para 50 equipamentos deve suprir a substituição de todos os 

computadores, a expansão dos setores e a necessidade de backup, para evitar a paralização de 

qualquer serviço na unidade causado pela falta de equipamento. O mesmo acontece na UPA 13 

DE MAIO, com cerca de 39 computadores, e UBDS CENTRAL, com cerca de 47 computadores. 

Em especial a UBDS CENTRAL, sofre ainda mais com a falta de computadores, especialmente 

quando consideramos as futuras instalações planejadas pela atual gestão. Como agravante, a 

fundação só poderá realizar manutenção nos computadores das unidades externas, em nível de 

administrador, mediante a solicitação e agendamento encaminhado para a Secretaria Municipal 

da Saúde de Ribeirão Preto, o que invibializa qualquer tipo de atendimento emergêncial, 

Além disso, não há uma padronização de hardware e/ou office, o que dificulta a manutenção e 

utilização das mesmas, dado que alguns computadores nas unidades externas são bem antigos 

ou não estão em boa condição. 

ITEM &2 

OFFICE 

Total de 100 licenças de Office, sendo Microsoft Office, cujo plano inicial de divisão será 

realizado como se segue: 

UNIDADE QUANTIDADE 

HOSPITAL SANTALYDIA 70licenças 

UBDS QUINTINO ll 08 licenças 

UPA 13 DE MAIO 14 licenças 

UBDS CENTRAL 08 licenças 

Tabela 2 - Quantidade de licenças de Office por unidade 

Hoje, a fundação sofre bastante com a incompatibilidade de documentos, principalmente quando 

lida com entidades externas. Essas licenças vão atender essa necessidade, sendo destinadas, em 

sua maioria, para o setor administrativo. Assim, elas serão distribuidas nas unidades externas 

para o: administrativo, almoxarifado, farmácia, central de plantão, laboratório, coordenações e 

diretoria. 

No caso do HOSPITAL SANTA LYDIA, as licenças serão distribuidas para os setores do: 

faturamento, departamento pessoal compras, financeiro, contabilidades, laboratório, 

almoxarifiado, farmácia, diretoria, nutrição, CCIH, treinamento, jurídico, enfermagem | 

(coordenação), SESMT, assistencia social (coordenação), psicologia (coordenação), radiologia | 

(coordenação), manutenção e escriturario. 
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A contratação dos computadores e das licenças do office serão tratadas em lotes separados, de 
modo que não se faz obrigatório que uma mesma empresa seja responsável pela locação dos 
computadores e licenças, ou seja, por ambos os lotes. 

ITEM t1 

COMPUTADORES 

FUNDAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES 

Abaixo são listadas as especificações dos computadores que devem ser seguidas. 

º —Modelo: Allin One ou Desktop (em suas variações: Normal, Micro e Slim, desde que 
atendam as especificações); 

Todas os 325 computadores devem ser do mesmo modelo e especificação, para otimizar 

a configuração e manutenção das mesmas. 

e — Segurança: Os computadores devem ser protegidos por chave ou selo de segurança, para 
impedir o fácil acesso ao hardware interno, que deve ser de acesso exclusivo da manutenção 
homologada pela CONTRATANTE; 

e — Estado:Novosede primeiro uso; 

e — Processador: 3.5 GHz ou superior com no mínimo dois cores e quatro threads; Tendo a 
pontuação PASSMARK CPU Mark mínima de 5000 (cinco mil) pontos conforme consta em: 
Www.cpubenchmark.net/cpu. list.php; 

º . MemóriaRAM:4GBousuperior; 

e — Discorígido(HD):500GBSATA3 5400 RPM ou superior em espaço e desempenho; 

e — Rede:GigabitEthernet(10/100/1000 Mbps) e IEE 802.11 b/g/n (Wireless); 

e . Teclado:USBcomfio,padrãoABNT ou ABNTZ; 

o Mouse: USB com fio, óptico com scroll; 

o Monitor: Formato 16:9, Widescreen, de 19" ou superior, atendendo no mínimo a resolução 

de 1600x900, por melhorar a produtividade no setor administrativo e de assistência, sendo 

esse último relacionado a avaliação de imagens médicas; 

e . Tensão/Voltagem: Bivolt; 

e —Driveóptico: DVD+/-RW, com velocidades mínima de gravação de 24x para CD e 8x para 

DVD; 

º Portas: 4x USB ou superior; 

º — Conexões:1lxRJ-45,1xVGA(ou1lxHDMIou 1xDVI),1xconexão combinada de microfone e 

fone de ouvido (ou 2x separadas) e DC-in (energia, fonte interna ou externa); 

º —Cabosdeforça: Compatível com a norma NBR 14136 10A; 

e — Sistema Operacional: Windows 10 Pro. 

O sistema é requisito de aplicações nas unidades externas (por exemplo, painel do Hygia, 

que exige não só o Windows, como a sua versão 10) e no hospital (por exemplo, 

ClearCanvas para visualização de imagens radiológicas, SCNES para cadastro dos 

profissionais de saúde, SISHOSP como sistema hospitalar, entre outros que necessitam do 

Windows). Outro detalhe, é que adotando o Windows 10 receberemos as atualizações de 

segurança de forma mais constante, além de que as versões anteriores do Windows 
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perderão em poucos anos o suporte oficial, como é o caso do Windows 7, adotado em quase 

todas as estações de trabalho na fundação e cujo suporte irá até 2020. 

ITEM t2 

OFFICE 

Abaixo são listadas as especificação do Office, sendo esse o Microsoft Office, que devem ser 
seguidas. 

e — Versões para área de trabalho dos aplicativos do Office 2016 ou superior: Outlook, Word, 
Excel, PowerPoint, OneNote (além do Access e do Publisher apenas para PC); 

e — Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1 TB de armazenamento no 
OnebDrive. 

As licenças serão utilizadas, de modo geral, no setor administrativo, que lida com diversos 

convênios, setores da Prefeitura de Ribeirão Preto e demais orgão, que utilizam codificação de 

arquivo compatível o Microsoft Office. Atualmente, a fundação utiliza soluções alternativas, que 

por diversas vezes tem atrapalhado a produtividade do setor, por ausência de recursos ou 

limitação de compatibilidade. Em especial, a versão para área de trabalho é um requisito dado 

que testes anteriores foram realizados com a versão web e cuja espectativas não foram atendidas. 

Através da solução de armazenamento do OneDrive será possível trabalhar de forma cooperativa 

o que por diversas vezes foi solicitado por alguns setores da fundação, como por exemplo o 

financeiro ou compras, onde mais de uma pessoa necessita trabalhar em um mesmo documento 

ao mesmo tempo. Além disso, nas unidades externas, que não possuem servidor local para 

backup das informações, o armazenamento em núvem é extremamente relevante para guardar 

uma cópia dos arquivos. 

REQUISITOS 

e — Fornecer computadores novos em regime de locação, com todas as garantias de seguro e 
serviços de entrega dos equipamentos, manutenção, assistência técnica durante todo o 
período de garantia e suporte técnico; 

* — Garantirqueoscomputadores fornecido à CONTRATANTE, possua softwares revestidos das 
licenças de uso necessárias para a utilização da CONTRATANTE; 

e — Asentregasserão seccionadas, para facilitar a instalação e configuração dos equipamentos. 
As quantidades e períodos serão definidos pela CONTRATANTE, conforme cronograma 
interno, após o envio de ordem de serviço. O prazo para a entrega dos equipamentos será 
de 30 dias, prorrogáveis por igual período, desde que comprovado motivo justo e aceitável 
pela CONTRATANTE, o pagamento deverá ser realizado após a instalação, faturando apenas 
as máquinas que já estiverem instaladas; 

e Proteção através de chave ou selo de segurança, impedindo o acesso ao interior do gabinete 
dos computadores, para garantir a inviolabilidade dos equipamentos; 

e — Apresentar catálogos, folha de dados, datasheet (exclusivo do fabricante do equipamento), 
folder ou cópia de página da internet; 

e — Informarà CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a 
realização de eventual manutenção preventiva, remota ou, se necessário, presencial no local 
de instalação do equipamento; 

e . Garantira manutenção do equipamento, disponibilizando para tanto uma central de 
atendimento à CONTRATANTE, através do número tipo 0800, por meio do qual a 
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FUNDAÇÃ 

CONTRATADA prestará assistência remota ou, se necessário for, local, sem limitação de 
quantidade; 

Caso se verifique a necessidade de atendimento local do técnico, será realizada com a 
solução do problema em até 24 (vinte e quatro) horas úteis para chamados relativos à 
computadores, hardware e software, sempre em horário comercial; 

O serviço de manutenção engloba o equipamento, acesso e suporte a software, 
contemplando as seguintes atividades: 

- . Software: 

* — Diagnósticoe configuração de softwares (Windows); 

* — Detecçãoeauxílionaremoção de vírus; 

- Hardware: 

* — Diagnóstico de defeito de hardwares (HD, memória, processador, placa de 
rede etc.); 

* — Manutenção física dos equipamentos, incluindo reparo on-site e troca de 

peças; 

Possuir no mínimo os certificados de conformidade abaixo: 

- — Conformidade com o padrão RoHS (Restriction of Hazardous Substances), isso é ser 
construído com materiais que não agridem o meio ambiente; devidamente 
comprovado; 

- — Constar na lista EPEAT (Electronical Product EnvironmentalAssesment Tool) 
http://www.epeat.net/,; 

- — Certificação IEC 60.950-l1e European Norm EM 60950-1 ou EMC, CISPR22 CE e 
CISPR24 e EN 55022/55024, provando a segurança contra acidentes elétricos e 
combustão dos materiais elétricos do equipamento; 

- — Declaração do fabricante que os equipamentos fabricados serão novos, sem uso e 
não são produtos descontinuados e remanufaturados, e que a proponente está 
autorizada a comercializar os equipamentos propostos para esse certame. 

Os equipamentos deverão estar segurados durante a vigência do contrato, sendo a 
contratação de total responsabilidade da CONTRATADA, ficando ressalvada, que a franquia 
do seguro, será de responsabilidade da CONTRATANTE em caso de perda total; 

A CONTRATADA deverá apresentar a apólice da seguradora responsável pelo seguro dos 
computadores para assinatura do contrato; 

A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, em substituição ao equipamento objeto 
do sinistro, outro equipamento de modelo/configuração igual àquele anteriormente 
disponibilizado, respeitando o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comprovação do evento através da documentação necessária (Boletim de 

Ocorrência); 

Os riscos mínimos cobertos, devem ser: 

— Danos causados por incêndio, queda de raio,explosão, vendaval, furacão, ciclone e 

danos elétricos; 

- — Rouboe/ou furto qualificado; 
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FUNDAÇÃO 

- — Durante a vigência do presente contrato, a substituição do equipamento decorrente 
de dano, furto e/ou roubo será realizada sempre que houver comprovação do 
evento; 

Aydia 

Fornecer licenças de Office, sendo esse o Microsoft Office, em regime de locação, durante 
todo o período de contrato, tendo acesso as suas versões de área de trabalho de seus 

aplicativos e 1TB de espaço para cada usuário no seu aplicativo de armazenamento em 
núvem; 

O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser 
prorrogável por até 60 (sessenta) meses, mediate termo aditivo. 
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